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INDICAÇÃO N° 143/2013

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Lindóia, as 
providências necessárias no sentido de instalar um Laboratório de Análise Clínica 
Municipal em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA

Tem a presente solicitação, o intuito de proporcionar melhores condições de 
serviços de saúde aos munícipes Lindoianos.

Cumpre destacar, que a instalação de um laboratório de análises clínicas 
oferecerá de forma gratuita este importante serviço de saúde, suprindo as necessidades 
dos usuários com maior celeridade e beneficiando principalmente os munícipes mais 
humildes que não possuem condições parar arcar com o custo de tal serviço.
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solicitação.
Nesse sentido, se faz de grande necessidade o atendimento da presente
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ir Del Rio Condotta 
Presidente da Câmara
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